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EDITAL Nº 001, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009. 
 

O Diretor Presidente da Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas - 
FUNTEC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que estarão abertas as inscrições 
para o Concurso Público destinado ao provimento de vagas para o quadro de pessoal 
desta Instituição, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O concurso público será regido por este Edital e executado pelo Centro de 
Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, através da Comissão Permanente de 
Concursos – COPEC. 
1.2. Os candidatos classificados no Concurso Público serão convocados para admissão 
de acordo com a classificação obtida e a necessidade de provimento, até o limite de 
vagas. 
1.3. O candidato somente poderá efetuar inscrição para um dos cargos, uma vez que as 
provas serão realizadas no mesmo dia e horário. 
1.4. A Prova Objetiva, bem como as provas práticas, quando for o caso, serão realizadas 
no município de Manaus. 
1.5. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual 
período. 
2 DOS CARGOS, REQUISITOS BÁSICOS, VAGAS E REMUNERAÇÃO. 
2.1. Serão oferecidas 140 (cento e quarenta) vagas para Manaus, conforme distribuição 
a seguir: 
 

CARGOS REQUISITOS BÁSICOS 

Contador 
Vagas: 1 
Remuneração: R$ 2.200,71 

Ensino Superior completo com formação em 
Contabilidade, registro em seu Conselho de 
Classe e experiência profissional mínima de 12 
meses em contabilidade pública. 

Jornalista 
Vagas: 15 
Remuneração: R$ 2.200,71 

Ensino Superior completo com Registro na 
Delegacia Regional do Trabalho - DRT ou 
comprovação por documento hábil que ateste a 
atuação como jornalista, por 2 anos. 

Produtor executivo de TV 
Vagas: 6  
Remuneração: R$ 2.200,71 

Ensino Superior completo em comunicação 
social e Registro Profissional de Jornalista              
ou Radialista 

Agente de tráfego 
Vagas: 3 
Remuneração: R$ 1.319,76 

Ensino Médio completo, curso de Informática 
Básica, registro profissional no órgão 
competente e experiência profissional de 2 anos. 

Assistente administrativo 
Vagas: 6 - sendo 1 (uma) vaga 
para Portador de Necessidade 
específica. 
Remuneração: R$ 1.506,85 

Ensino Médio completo, curso de Informática 
Básica e experiência profissional de 2 anos. 

Assistente de produção 
Vagas: 4 sendo 1 (uma) vaga para 
Portador de Necessidade 
específica. 
Remuneração: R$ 1.349,47 

Ensino Médio completo e registro no órgão 
competente. 
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Auxiliar Administrativo 
Vagas: 2  
Remuneração:R$ 1.254,00 

Ensino Médio completo  

Auxiliar Técnico 
Vagas: 3 
Remuneração: R$ 1.209,64 

Ensino Médio completo e curso Técnico em 
Eletrônica. 

Cinegrafista 
Vagas:11  
Remuneração:R$ 1.640,00 

Ensino Médio completo, curso de Informática 
Básica e registro profissional de Radialista. 

Editor de imagens (videotape) 
Vagas: 8 - sendo 2 (duas) vagas 
para Portador de Necessidade 
específica. 
Remuneração: R$ 1.640,00 

Ensino Médio completo, registro profissional de 
Radialista e curso de Informática Avançada. 

Iluminador 
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.349,47 

Ensino Médio completo e registro profissional de 
Radialista.  

Locutor Operador de Rádio 
Vagas: 4. 
Remuneração: R$ 1.319,76 

Ensino Médio completo e curso de Informática 
Básica. 

Locutor Noticiarista 
Vagas: 5 
Remuneração: R$ 1.319,76 

Ensino Médio completo. 

Motorista – categoria A 
Vagas: 1 
Remuneração: R$ 1.241,53 

Ensino Médio completo, Carteira Nacional de 
Habilitação categoria A e 2 anos de experiência 
profissional no cargo. 

Motorista – categoria B 
Vagas: 7 
Remuneração: R$ 1.241,53 
 

Ensino Médio completo, Carteira Nacional de 
Habilitação categoria B e 2 anos de experiência 
profissional no cargo. 

Motorista – categoria D 
Vagas: 1 
Remuneração: R$ 1.241,53 

Ensino Médio completo, Carteira Nacional de 
Habilitação categoria D ou AD e 2 anos de 
experiência profissional no cargo. 

Operador de áudio de TV 
Vagas: 4 sendo 1 (uma) vagas 
para Portador de Necessidade 
específica.  
Remuneração: R$ 1.444,71 

Ensino Médio completo, registro profissional de 
Radialista e curso de Informática Básica. 

Operador de câmera de vídeo 
Vagas: 6 
Remuneração: R$ 1.444,71 

Ensino Médio completo, registro profissional de 
Radialista e 2 anos de experiência profissional 
no cargo.  

Operador de caracteres 
Vagas: 3 sendo 1 (uma) vaga para 
Portador de Necessidade 
específica.  
Remuneração:R$ 1.344,71 

Ensino Médio completo, registro  profissional de 
Radialista e curso de Informática Avançada. 
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Operador de master control 
Vagas: 4 - sendo 1 (uma) vaga 
para Portador de Necessidade  
específica. 
Remuneração: R$ 1.544,71 

Ensino Médio completo, registro profissional de 
Radialista e curso de Informática Básica. 

Operador de mesa de corte 
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.640,00 

Ensino Médio completo, curso de Informática 
Básica e 2 anos de experiência. 

Operador de videotape 
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.319,76 

Ensino Médio completo, registro profissional de 
Radialista e curso Informática Básica. 

Programador de Rádio 
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.270,00 

Ensino Médio completo e curso de Informática 
Básica. 

Sonoplasta 
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.349,47 

Ensino Médio completo, registro profissional de 
Radialista e curso de Informática Avançada. 

Técnico eletricista 
Vagas: 1 
Remuneração: R$ 1.444,71 

Ensino Médio completo, Curso Técnico de 
Eletrotécnica e 2 anos de experiência 
profissional no cargo. 

Técnico em informática 
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.349,47 

Ensino Médio completo e 2 anos de experiência 
profissional no cargo. 

Técnico em manutenção 
Vagas: 4 
Remuneração: R$ 1.640,00 

Ensino Médio completo, curso Técnico em 
Eletrônica, registro profissional no órgão 
competente, curso de Informática Básica e 
experiência profissional no cargo de 2 anos. 

Vídeo Designer  
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.640,00 

Ensino Médio completo e 2 anos de experiência 
profissional no cargo. 

Assistente de estúdio 
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.054,00 

Ensino Fundamental completo e registro 
profissional de Radialista.  

Auxiliar de operações 
Vagas: 11  
Remuneração: R$ 1.154,00 

Ensino Fundamental completo. 

Auxiliar de serviços gerais 
Vagas: 12  
Remuneração: R$ 955,00 

Ensino Fundamental completo. 

Operador de transmissor de rádio 
Vagas: 2 
Remuneração: R$ 1.054,00 

Ensino Fundamental completo, registro 
profissional de Radialista e 2 anos de experiência 
profissional no cargo.  

 

2.2. A carga horária de trabalho para os cargos oferecidos será de: 
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a) 44 (quarenta e quatro) horas semanais para os cargos de contador, assistente 
administrativo, técnico em informática, auxiliar administrativo, motorista e auxiliar 
de serviços gerais.  

b) 36 (trinta e seis) horas semanais para produtor executivo de TV, assistente de 
produção, programador de rádio, vídeo designer, agente de tráfego, técnico em 
manutenção, técnico eletricista, auxiliar técnico, cinegrafista, editor de imagens 
(vídeo tape), operador de mesa de corte, operador de  master control, operador de 
áudio de TV, operador de caracteres, operador de vídeotape, sonoplasta, operador 
de câmera de vídeo, iluminador, assistente de estúdio, auxiliar de operações e 
operador de transmissor de rádio. 

c) 30 (trinta) horas semanais para os demais cargos. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS 
3.1 Aos portadores de necessidades específicas é assegurado o direito de inscrição no 
presente concurso desde que as necessidades de que são portadores não sejam 
incompatíveis com as atribuições do cargo, com reserva na proporção de 5% (cinco por 
cento) das vagas oferecidas por cargo e quando tal percentual significar, no mínimo, 1 
(um) inteiro, em obediência ao disposto na Constituição Federal. 
3.2 O candidato portador de necessidades específicas deverá apresentar, no ato da 
inscrição, atestado médico que indique a espécie e o grau ou nível da necessidade de 
que é portador, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID) e a sua provável causa ou origem. 
3.3 Na falta do atestado médico ou não contendo este as informações acima indicadas, 
a inscrição será processada como de candidato não portador de necessidade específica 
mesmo que declarada tal condição. 
3.4 Será considerada como necessidade específica aquela conceituada na medicina 
especializada de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os 
critérios médicos de capacitação laboral. 
3.5 Não serão considerados como necessidade específica os distúrbios de acuidade 
visual ou auditiva, passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos 
específicos. 
3.6 No ato da inscrição, o candidato deverá requerer, através de formulário próprio 
fornecido pela coordenação de inscrição, as condições especiais necessárias para a 
realização da prova. 
3.7 O candidato que não solicitar, no prazo estabelecido, as condições especiais 
previstas no item acima, não poderá utilizar-se desse benefício. 
3.8 Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil 
acesso de candidatos portadores de necessidades específicas aos locais de realização das 
provas, sendo de responsabilidade dos mesmos, entretanto, trazer os equipamentos e 
instrumentos imprescindíveis à feitura das provas. 
3.9 Ressalvadas as disposições especiais deste item, os candidatos portadores de 
necessidades específicas participarão deste concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que diz respeito ao horário de início, ao local de aplicação, ao 
conteúdo e correção das provas, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 
que regem este concurso. 
3.10 O candidato que no ato de inscrição se declarar portador de necessidades 
específicas, se classificado, terá seu nome publicado em relação à parte, observado a 
ordem de classificação. 



 

 5

3.11 O candidato portador de necessidades específicas, classificado, que venha a ser 
convocado para os procedimentos pré-admissionais será submetido, no exame de saúde, 
à perícia específica destinada a verificar a existência da deficiência declarada e a 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo 
especificado neste edital, cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra. 
3.12 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de 
necessidades específicas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com 
observância da ordem de classificação. 
 
4.  DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO NO CARGO 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de admissão; 
b) Ter o pré-requisito exigido para o cargo, conforme estabelecido no subitem 2.1 

deste edital; 
c) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferido 

igualdade nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal; 
d) Ter cumprido o serviço militar ou dele ter sido dispensado, se do sexo masculino; 
e) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 
f) Excepcionalmente, para os portadores de deficiência física, apresentar laudo 

médico que confirme aptidão para o exercício do cargo ao qual está se 
inscrevendo; 

g) Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno gozo dos seus direitos 
civis e políticos; 

h) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições dos cargos. 
4.1 Os documentos comprobatórios dos requisitos básicos deverão ser apresentados 
por ocasião da convocação para admissão, de que trata o item 16 deste Edital. 
4.2 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 2 
deste Edital impedirá a admissão do candidato, eliminando-o do concurso. 

5. DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 
5.1 Será admitida a inscrição via INTERNET, no Endereço Eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br ou http://copec.cetam.am.gov.br, solicitada no 
período entre 0 (zero) hora de 23 de setembro de 2009 até as 23h59min do dia 02 de 
outubro de 2009, observado o horário oficial de Manaus. 
5.1.1 Para os candidatos que não dispuserem de acesso a Internet, será 
disponibilizado um posto de inscrição com computador, no CETAM – Avenida Djalma 
Batista 440 A – Nossa Senhora das Graças, de segunda a sexta-feira no horário de 8h as 
17 h.  
5.2 A Comissão Organizadora não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
Internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.3 O valor da taxa de inscrição é de R$ 100,00 (cem reais) para os Cargos de Ensino 
Superior, de R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de Ensino Médio, e R$ 40,00 
(quarenta reais) para o ensino Fundamental. 
5.4 Para inscrever-se via INTERNET o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br ou http://copec.cetam.am.gov.br durante o período 
das inscrições e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

a) Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição 
e transferir os dados via internet. 

b) Imprimir a guia de recolhimento imediatamente após a conclusão do 
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preenchimento do formulário de inscrição, para o pagamento da taxa de 
inscrição; 

5.5 Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, através da guia de recolhimento, até o 
dia 05 de outubro de 2009, em qualquer agência do BRADESCO, bem como nas 
Lotéricas. 
5.6 O pagamento da taxa de inscrição será obrigatoriamente, por meio de guia de 
recolhimento específico, impresso pelo próprio candidato no momento da inscrição. 
Não será aceita outra forma de pagamento diferente da descrita, nem mesmo depósito 
bancário. 
5.7 A guia de recolhimento pago deverá estar de posse do candidato durante todo o 
certame, para eventual certificação e consulta da Comissão; 
5.8 As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento 
do valor da taxa de inscrição. 
5.9 No período de 7 a 9 de outubro de 2009 o candidato deverá conferir, no endereço 
eletrônico http://www.concursoscopec.com.br ou http://copec.cetam.am.gov.br  ou na 
Comissão Permanente de concursos do CETAM – Avenida Djalma Batista 440 A – 
Nossa Senhora das Graças, de segunda a sexta-feira, se os dados da inscrição efetuada 
foram recebidos e se o valor da taxa de inscrição foi devidamente creditado. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato até o dia 13 de outubro de 2009 com  a 
Comissão Permanente de concursos do CETAM – Avenida Djalma Batista 440 A – 
Nossa Senhora das Graças, de segunda a sexta-feira, úteis, das 9h às 17h, para verificar 
o ocorrido. 
5.10 A solicitação de inscrição, cujo pagamento foi efetuado após o dia 05 de outubro 
de 2009, não será aceita. 
5.11 O candidato inscrito via internet não deverá enviar cópia de qualquer documento, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade da informação dos dados 
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da Lei. 
5.12 A inscrição deve ser feita com antecedência, evitando-se o possível 
congestionamento de comunicação do endereço eletrônico 
http://www.concursoscopec.com.br ou http://copec.cetam.am.gov.br; nos últimos dias 
de inscrição. 
5.13 O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da inscrição. 
5.14 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos para a admissão no cargo. 
5.15 A inscrição, no presente concurso público implica no conhecimento e na tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste edital e dos demais instrumentos 
reguladores, dos quais o candidato não poderá, em momento algum, alegar 
desconhecimento. 
5.16 Para efetuar a inscrição é imprescindível informar o número de Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.17 Ao preencher o formulário de inscrição o candidato deverá indicar o cargo 
pretendido. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida em hipótese alguma, a sua 
alteração seja qual for o motivo alegado. 
5.18 Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá certificar-se 
de que atende a todas as condições editalícias para participação no concurso, pois a taxa, 
uma vez paga, não será devolvida em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento 
do certame por conveniência da Administração. 
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5.19 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário 
que, porventura, venha a ser devolvido por qualquer motivo, não será efetivada a 
inscrição correspondente. 
5.20 Não serão aceitas inscrições condicionais e/ou extemporâneas, por via postal ou 
por fax, email, correspondência ou que não atendam ao estabelecido neste edital. 
5.21 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos amparados pela Lei nº 3.088, de 25 de outubro de 2006. 
5.22 O interessado que preencher o requisito do dispositivo citado no subitem anterior 
e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição neste concurso público deverá, no 
dia 23 de setembro de 2009, das 8 horas às 12 horas, entregar, pessoalmente ou por 
terceiro, no Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, localizado na 
Av. Djalma Batista 440/A – N. S. das Graças, o requerimento de isenção (duas vias), 
devidamente digitado e assinado, com os seguintes comprovantes:  

a) No caso de empregados que percebam até 3 salários mínimos - com cópia 
autenticada do contracheque atual ou documento similar; 

b) No caso de trabalhadores ambulantes, prestadores de serviço e os que exerçam 
qualquer tipo de atividade autônoma, desde que não cumulada com outra 
atividade cuja remuneração, somada, faça exceder a três salários mínimos – 
declaração original de renda expedida por Contador devidamente registrado no 
seu órgão de classe; 

c) No caso de desempregados - com cópia autenticada da carteira de trabalho – 
páginas que contenham fotografia, identificação e contrato de trabalho, inclusive 
a última página em branco ou declaração pessoal da situação.  

5.22.1 As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como a 
documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 
este, por qualquer falsidade. 
5.22.2 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) pleitear a isenção sem apresentar cópias dos documentos previstos no subitem 
5.22 deste edital; 
d) não observar o local, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.22 deste 
edital. 

5.22.3 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos 
documentos comprobatórios, a complementação da documentação bem como revisão e/ 
ou recurso. 
5.22.4 Não serão aceitos pedidos de isenção via postal, fax ou via correio eletrônico. 
5.22.5 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo CETAM. 
5.22.6 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 25 de 
setembro de 2009, no endereço http://www.concursoscopec.com.br ou 
http://copec.cetam.am.gov.br; 
5.22.7 Os candidatos que tiveram seu pedido de isenção de taxa deferido deverão 
efetuar a sua inscrição no mesmo período do item 5.1, no horário de 8 horas às 12 horas 
e das 14 horas às 17 horas, diretamente na Comissão Permanente de concursos do 
Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, localizado na Av. Djalma 
Batista 440/A – N. S. das Graças 
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5.22.8 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão fazer o 
pagamento da taxa de inscrição, conforme procedimentos descritos neste edital. 
5.22.9 O interessado, que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido, estará 
automaticamente excluído do concurso público. 
5.22.10 As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como a 
documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 
este, por qualquer falsidade. 
5.23 O candidato portador de deficiência, que necessitar de atendimento especial para 
a realização das provas objetiva deverá indicar, na ficha de inscrição os recursos 
especiais necessários e, ainda entregar até o 05 de outubro de 2009 na Comissão 
Permanente de concursos do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM, 
localizado na Av. Djalma Batista 440/A – N. S. das Graças, o original do laudo médico 
que justifique o atendimento especial.  
5.23.1 O laudo médico terá validade somente para este concurso público e não será 
devolvido assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
5.24 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, dispondo o CETAM do direito de excluir do concurso aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta, ou que fornecer dados 
comprovadamente inverídicos; 
6. DO CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO 
6.1 O cartão de confirmação estará disponível no período de 13 a 16 de outubro de 
2009 no endereço eletrônico do CETAM http://www.concursoscopec.com.br ou 
http://copec.cetam.am.gov.br; que deverá ser impresso, obrigatoriamente, pelo 
candidato para fins de comprovação da inscrição. 
6.2 No cartão de confirmação serão colocados além dos dados do candidato, cargo 
pretendido, seu número de inscrição, data, horário, local e sala de realização da prova;  
6.3 Caso o candidato alegue divergência entre as informações constantes no Cartão 
de Confirmação de Inscrição e as informações prestadas pela internet, o candidato 
deverá entrar em contato no período citado acima, no item 6.1 com a Comissão 
Permanente de concursos do CETAM – Avenida Djalma Batista 440 A – Nossa 
Senhora das Graças, de segunda a sexta-feira, úteis, das 9h às 17h. 
6.4 O horário das provas referir-se-á ao horário de Manaus/AM. 
6.5 O desconhecimento do local da realização da prova implicará na desistência do 
candidato e sua conseqüente eliminação do Concurso Público. 
7. DA ESTRUTURA DO CONCURSO 
7.1 O Concurso Público de que trata este Edital consistirá das seguintes fases, 
conforme especificado a seguir: 
7.1.1 Provas Objetivas (Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos), de 
caráter eliminatório e classificatório; 
7.1.2 Prova Prática de Digitação de caráter classificatório, para os cargos de Jornalista, 
Produtor executivo de TV, Agente de tráfego, Assistente administrativo, Assistente de 
produção, Auxiliar Administrativo, Editor de imagens (videotape), Operador de master 
control, Operador de caracteres e Programador de rádio; 
7.1.3 Prova Prática de Apresentação, Locução e mensuração de conhecimentos, de 
caráter eliminatório para cargos de Locutor-Noticiarista e Locutor Operador de Rádio. 
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7.2 DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.2.1 As provas serão aplicadas no dia 01 de novembro de 2009 (domingo), no local e 
horário designado no Cartão de Confirmação; 
7.2.2 Os candidatos inscritos aos cargos em Nível de Ensino Superior, farão provas de 
Conhecimentos Gerais (15 questões de Língua Portuguesa, 10 questões de Matemática e 
5 de Informática Básica) e 20 questões de Conhecimentos Específicos. A Prova 
Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 150 (cento e cinquenta) pontos;  
7.2.3 Os candidatos inscritos ao cargo de Técnico em Informática, Programador de 
Rádio, Vídeo Designer, Técnico em Manutenção, Técnico Eletricista, Auxiliar 
Técnico, Cinegrafista, Editor de Imagens (Vídeotape), Operador de Mesa de Corte 
(Diretor de Imagens), Operador de Máster Control, Operador de Áudio de TV, 
Operador de Caracteres, Operador de Vídeotape, Sonoplasta, Operador de 
Câmera de Vídeo e Iluminador farão provas de Conhecimentos Gerais (15 questões 
de Língua Portuguesa, 10 questões de Matemática e 5 de Informática Básica) e 20 de 
Conhecimentos Específicos. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 150 
(cento e cinqüenta) pontos;  
7.2.4 Os candidatos Inscritos ao cargo de Agente de Tráfego, Assistente 
Administrativo, Assistente de Produção, Auxiliar Administrativo, Locutor 
Operador de Rádio, Locutor Noticiarista, farão uma Prova de Conhecimentos Gerais 
contendo 20 questões de Língua Portuguesa e 10 questões de Matemática e 10 questões 
de Informática. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 120 (cento e 
vinte) pontos;  
7.2.5 Os candidatos inscritos aos cargos de Operador de Transmissor de Rádio 
farão uma Prova de Conhecimentos Gerais contendo 5 questões de Língua Portuguesa, 
10 questões de Matemática e 5 questões de informática e 20 questões de Conhecimentos 
Específicos. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos;  
7.2.6 Os candidatos inscritos para Motorista categoria A, Motorista categoria B, e 
Motorista categoria D, e os cargos em nível de Ensino Fundamental farão uma Prova 
de Conhecimentos Gerais contendo 20 questões de Língua Portuguesa e 20 questões de 
Matemática. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.  

8. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.1.  A Prova terá duração máxima de 3 (três) horas e será aplicada em data, local e 
horário a ser informados no Cartão de Confirmação. 
8.2. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta 
esferográfica de ponta grossa com tinta preta ou azul escuro, do Cartão de Confirmação 
e do documento de identidade original. 
8.3. As questões serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático divulgado 
no endereço eletrônico http://www.concursoscopec.com.br ou 
http://copec.cetam.am.gov.br. 
8.4. Para os cargos de nível de Ensino Fundamental, a Prova Objetiva constará de 40 
(quarenta) questões de múltipla escolha, contendo alternativas “A” a “D”, e uma única 
resposta correta. 
8.5. Para os demais cargos, cada questão da prova será constituída de 3(três) itens. 
8.5.1. Cada item deverá ser respondido com a expressão CERTO ou ERRADO. 
Haverá na Folha de Respostas, para cada item, três campos de marcação, sendo: 

� Um campo designado com o código C, que deverá ser integralmente 
preenchido pelo candidato, caso julgue o item CERTO; 
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� Um campo designado com o código E, que deverá ser integralmente 
preenchido pelo candidato, caso julgue o item ERRADO; 

� Um campo designado com o código SR, cujo significado é “SEM 
RESPOSTA”, que deverá ser integralmente preenchido pelo candidato para 
caracterizar que ele desconhece a resposta correta. 

8.5.2. O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada item, um e somente um 
dos três campos da Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos. 
8.5.3. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do 
preenchimento incorreto da Folha de Respostas. Serão consideradas marcações 
incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e/ou com a Folha de 
Respostas, tais como: marcação de mais de um campo (C, E e/ou SR) referentes a um 
mesmo item; ausência de marcação de um dos campos (C, E ou SR) referentes a um 
mesmo item; marcação rasurada ou emendada e/ou campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado no Cartão de Confirmação 
para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado 
para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, e de documento de 
identidade original. 
8.7. Não será admitido ingresso de candidato ao local de realização da prova após o 
horário fixado para o seu início. 
8.8.Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade (via original), na forma definida no subitem 8.16 deste Edital, não poderá 
fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso. 
8.9.O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do candidato e sua assinatura. 
8.10. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou a permanência 
no local de prova de candidatos  sem documento oficial e original de identidade, nem 
mesmo sob a alegação de estar aguardando que alguém o traga. 
8.11. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas sem 
autorização do fiscal, após ter assinado a lista de presença. 
8.12. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em 
horário diferentes dos pré-determinados no Cartão de Confirmação ou em edital ou em 
comunicado; 
8.13. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à identidade e/ou à assinatura do portador. 
8.14. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados. 
8.15. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo de documento.  
8.16. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação, pelas Polícias Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
novo, com foto). 
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8.17. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o 
atraso, ou a ausência do candidato, nem será permitida a realização de prova fora do 
local previsto; 
8.18. Fica vedado o ingresso no local de provas de pessoas estranhas ao concurso. 
8.19. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas. Serão consideradas marcações 
incorretas as que estiverem em desacordo com este edital e/ou com a Folha de 
Respostas. 
8.20. Não será permitido que a marcação na Folha de Respostas seja efetuada por 
outra pessoa, salvo no caso de candidato, quando a necessidade especial não permitir a 
marcação pelo próprio candidato. Nesse caso o candidato será acompanhado por um 
fiscal designado pelo coordenador da Comissão de Concursos do CETAM. 
8.21. É vedado o ingresso nos locais de prova de candidato portando ou fazendo uso 
de qualquer tipo de armas. 
8.22. Para segurança dos candidatos e garantia da lisura do certame, o CETAM 
poderá proceder a coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital. 
8.23. Será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, o candidato que, durante a realização das provas: 

a) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio  para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 

dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos e/ou 
se comunicar com outro candidato; 

c) for surpreendo portando armas ou aparelho eletrônicos tais como bip, telefone 
celular, gravador, receptor, pager, notebook e/ou equipamento similar bem 
como óculos escuros, boné, chapéu e gorro; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas, com as autoridades presentes e com os demais 
candidatos; 

e) fizer anotações de informações relativas às suas respostas no comprovante de 
inscrição e/ou em qualquer outro meio que não os permitidos; 

f) recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a 
sua realização; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 

própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital, quando 

solicitado. 
8.24. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente na sala de realização das 
provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 
8.25. Só poderá levar o Caderno de Questões o candidato que se retirar nos 30 
minutos finais para o término da prova. Saindo antes da sala perderá todos os direitos 
sobre o caderno; 
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8.26. É de responsabilidade do candidato, ao terminar a prova, entregar ao fiscal a 
Folha de Respostas preenchida e assinada, sob pena de ter sua Folha de Respostas 
anulada. 
8.27. Após o término das provas o candidato deverá deixar imediatamente o recinto 
das mesmas, sendo terminantemente proibido de fazer contato com candidato que ainda 
não tenha concluído a prova sob pena de ser excluído do concurso. 
8.28. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
8.29. O candidato deverá seguir as recomendações contidas em seu cartão de 
respostas e no caderno de questões. 
8.30. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente 
poderão sair juntos do recinto, após a  liberação do fiscal. 
8.31. Se, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do concurso público. 
8.32. O CETAM não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas; 
8.33. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação da prova e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 
ao conteúdo da prova e/ou a critérios de avaliação e classificação; 
8.34. Os gabaritos das provas objetivas serão publicados, no máximo, até 24 horas 
após a realização das mesmas; 
8.35. O gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva será divulgado no endereço 
eletrônico http://www.concursoscopec.com.br ou http://copec.cetam.am.gov.br; 
8.36. O candidato que desejar fazer qualquer reclamação quanto à prova e ao gabarito 
publicado deverá proceder de acordo com a orientação descrita no item 14 do edital.  

8.37. Será eliminado do concurso o candidato que obtiver o índice de acerto inferior a 
40% do total das questões propostas na prova objetiva e que obtiver a nota zero em 
qualquer uma das disciplinas que compõe a prova objetiva. 

9. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DIGITAÇÃO 
9.1. A prova de Digitação é de caráter classificatório, e será avaliada na escala de 0 
(zero) a 5 (cinco) pontos.  
9.2. Serão convocados para Prova prática de Digitação os candidatos inscritos aos 
cargos de Jornalista, Produtor executivo de TV, Agente de tráfego, Assistente 
administrativo, Assistente de produção, Auxiliar Administrativo, Editor de imagens 
(videotape), Operador de master control, Operador de caracteres e Programador de 
rádio, que obtiverem índice de acertos igual ou superior a 40% da prova objetiva e que 
estejam classificados até a ordem que corresponda ao triplo do número de vagas 
estabelecido para o cargo previsto neste edital, conforme o critério de desempate do 
item 13 deste edital. 
9.3. A prova prática constará da digitação de um texto predefinido de 
aproximadamente 2000 (dois mil) caracteres. O candidato deverá estar apto a digitar em 
teclado ABNT2. 
9.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e/ou a participação de 
terceiros na realização da prova prática de digitação. 
9.5. A data, o local e o horário de realização da prova prática de digitação serão 
publicados em edital específico, juntamente com a relação dos candidatos convocados 
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para esta fase. 
9.6. No dia de realização da prova prática de digitação, o candidato deverá comparecer 
munido do documento de identidade original. 
9.7. O candidato que deixar de comparecer no local, data e horário indicados em edital 
específico, será automaticamente eliminado do Concurso Público, por caracterizar 
abandono do concurso, e não terá classificação alguma. 
9.8. A digitação do texto indicado deverá ser iniciada no horário (momento) em que o 
aplicador da prova autorizar. 
9.9. O candidato terá dez minutos para digitar o texto que compõe a prova prática de 
digitação. 
9.10. Encerrado o tempo determinado para a realização da prova prática de digitação, o 
candidato deve imediatamente salvá-lo na área de trabalho como “prova prática”. 
9.11. O texto digitado por cada candidato será impresso no próprio local de realização 
da prova. 
9.12. Não serão aceitos os textos digitados impressos que contenham qualquer outra 
forma de identificação que não seja o número de inscrição do candidato. 
9.13. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE 
DIGITAÇÃO 
9.13.1 As provas práticas de digitação serão avaliadas por Banca Examinadora 
constituída pela Comissão de Concursos do CETAM, responsável pela avaliação do 
desempenho final obtido por cada candidato. 
9.13.2 A prova de digitação será avaliada quanto à produção (número de toques 
líquidos por minuto) e quanto ao número de erros cometidos na digitação do texto que 
compõe a prova. 
9.13.3 Serão computados como ERROS qualquer inversão, omissão ou excesso de 
letras, sinais e acentos; letras, sinais e acentos errados; falta de espaço entre palavras; 
duplicação de letras; espaço a mais entre palavras ou letras; falta ou uso indevido de 
maiúsculas; parágrafos desiguais; falta de parágrafos; e colocação de parágrafo onde 
não existe. 
9.13.4 Será computado um erro para cada ocorrência citada anteriormente, 
considerando-se erro cada toque em discordância com o texto original. 
9.13.5 Para efeito da avaliação do desempenho final de cada candidato na prova 
prática de digitação, será considerada a aferição dos seguintes elementos: 
9.13.6 O número de toques brutos (NTB) correspondente à totalização da quantidade 
de caracteres digitados pelo candidato, no período de tempo estabelecido no ítem 9.11 
deste Edital Específico. 
9.13.7 O número de erros (NER) correspondente à totalização da quantidade de erros 
decorrentes de qualquer um dos casos descritos no item 9.13.3 deste Edital Específico, e 
na forma do disposto no ítem 9.13.4.  
9.13.8 O número de toques líquidos por minuto (NTL) correspondente ao resultado 
calculado da seguinte forma: 

NTL = (NTB – NER) / 10 
9.13.9 O candidato que não alcançar o mínimo de cem toques líquidos por minuto, 
será considerado não habilitado na prova prática de digitação. 
9.13.10 O desempenho final (DF) de cada candidato na prova prática de digitação será 
aferido percentualmente, até a primeira casa decimal, em termos relativos, da seguinte 
forma: 
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 DF = 100 x (NTL - 100) / (MNTL - 100); 
onde MNTL corresponde ao maior número de toques líquidos por minuto (MNTL) 
obtido dentre os candidatos.  
 
9.14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A PROVA PRÁTICA DE 
DIGITAÇÃO 
9.14.1 O candidato deverá comparecer aos locais de realização da prova prática de 
digitação na data determinada no ato de sua convocação, com 60 (sessenta) minutos 
antes do horário estabelecido para o seu início, munido de documento de identidade 
original, conforme disposto no ítem 8.16 do Edital nº 001/2009 - FUNTEC. 
9.14.2 Após a hora fixada para o início da realização da prova prática de digitação 
determinada para o candidato, não se admitirá o seu ingresso ao local de sua aplicação. 
9.14.3 A prova prática de digitação será realizada em uma única oportunidade para 
cada candidato. 
9.14.4 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada da prova nem aplicação fora 
do local, data ou horário estabelecido para sua realização. 
9.14.5 Demais informações a respeito da prova Prática de digitação constarão de 
edital específico de convocação para essa fase. 
9.14.6 Por ocasião da realização da prova Prática o candidato deverá apresentar a 
Carteira de Identidade ou documento equivalente de identificação, com fotografia, sem 
o qual não será admitido ao local de exame e automaticamente eliminado do concurso. 
 
10. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE APRESENTAÇÃO, 
LOCUÇÃO E MENSURAÇÃO DOS CONHECIMENTOS 
10.1   Serão convocados para Prova prática os candidatos Aprovados na Prova Objetiva 
para os cargos de Locutor-Noticiarista e Locutor Operador de Rádio, que obtiverem 
índice de acertos igual ou superior a 40% da prova objetiva e que estejam classificados 
até a ordem que corresponda ao triplo do número de vagas estabelecido para o cargo 
previsto neste edital, conforme o critério de desempate do item 13 deste edital. 
10.2 Por ocasião da realização da prova Prática o candidato deverá apresentar a 
Carteira de Identidade ou documento equivalente de identificação, com fotografia, sem 
o qual não será admitido ao local de exame e automaticamente eliminado do concurso. 
10.3 Em nenhuma hipótese a prova prática poderá ser aplicada fora da data, do horário 
e do espaço físico pré-determinado pela Comissão do Processo Seletivo, constantes do 
Edital de Convocação. 
10.4 Demais informações do exame prático constarão na convocação específica para 
essa Prova. 
11. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO NA PROVA OBJETIVA 
11.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota mínima de 40% do total 
dos pontos da prova objetiva; 
11.2 Para os cargos em nível de ensino fundamental, será atribuído um ponto para cada 
resposta que estiver em concordância com o Gabarito Oficial. 
11.3 Para os demais cargos, a nota em cada item da prova será feita com base nas 
marcações da Folha de Respostas: 

a) Será atribuído 1 (um) ponto, caso a resposta do candidato esteja em 
concordância com o gabarito oficial definitivo da prova. 

b) Para cada grupo de 3 (três) respostas em discordância com o gabarito oficial 
definitivo da prova acarretará a perda de 1 (um) ponto. 
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c) Deixar o campo em branco, marcar o campo SR ou fazer múltipla marcação (C e 
E e/ou SR), será atribuída pontuação zero. 

11.4 Será eliminado o candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida no 
subitem 11.1 deste edital, não tendo classificação alguma no concurso público. 
12.  NOTA FINAL 
12.1 A nota final será a soma da pontuação obtida na: Prova Objetiva, Prova de 
Digitação (se houver) e Prova Pratica de Apresentação, Locução e Mensuração de 
conhecimentos (se houver); 
12.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, pelo total de pontos 
obtidos, por cargo. 

13.  DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
Ocorrendo empate no total de pontos obtidos pelo candidato em qualquer fase do 
concurso, o desempate beneficiará sucessivamente, aquele que: 

1º) Obtiver o maior número de pontos em Conhecimentos Específicos, quanto 
houver; 

2º) Obtiver o maior número de pontos em Língua Portuguesa; 
3º) Obtiver o maior número de pontos em Informática (se houver);  
4º) Obtiver o maior número de pontos em Matemática. 
5º) Persistindo o empate, terá precedência o candidato mais idoso. 

14. DOS RECURSOS 
14.1  O prazo para interposição de recurso será de 24 (vinte e quatro) horas após a 
divulgação dos resultados, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subseqüente; 
14.2 Os recursos devidamente fundamentados, digitados e dirigidos à Comissão 
Permanente de Concursos do CETAM e deverão ser entregues, em três vias (uma 
original e duas cópias), pelo candidato ou seu procurador, no horário comercial (das 8h 
às 12h e das 13h às 17h); 
14.3 Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, sendo desconsiderado recurso 
de igual teor; 
14.4 O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, a qualquer 
das questões das Provas Objetivas, informando as razões pelas quais discorda do 
gabarito ou conteúdo da questão. O recurso deverá ser apresentado com as seguintes 
especificações:  

a) Capa única, constando o nome, o cargo, o número de inscrição e a assinatura do 
candidato; 

b) Folhas separadas para questões diferentes e em cada folha, identificação do 
número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada 
pela Comissão Organizadora; 

c) Para cada questão, argumentação lógica e consistente, contendo a 
fundamentação das alegações, comprovadas por meio de citação de artigos 
amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores e anexando 
sempre que possível cópia da documentação comprobatória; 

d) Não deve haver identificação do candidato nas folhas com as questões e 
argumentações. 

14.5  Os pontos correspondentes à anulação de questões da prova objetiva de 
determinado cargo serão atribuídos a todos os candidatos submetidos à mesma prova; 
14.6 Das decisões da Comissão Permanente de Concursos do CETAM não caberá 
recurso de qualquer natureza e não será concedida revisão de prova, segunda chamada, 
recontagem de pontos ou vista de prova, seja qual for o motivo alegado. 
14.7 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, expressos em 
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termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem, bem como 
tiverem indicados o nome do candidato, número da sua inscrição, documento de 
identidade (R. G.), opção do cargo pretendido, endereço, telefone para contato e 
assinatura; 
14.8 Recursos inconsistentes, em formulário diferente do exigido e/ou fora das 
especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.  
14.9 Não será aceito recurso via postal, via fax e/ou via correio eletrônico, bem como 
interposto por procurador. 
14.10 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada, 
para tanto, a data do protocolo do mesmo; 
14.11 Todos os recursos recebidos serão analisados pela Comissão de Cursos do 
CETAM, que emitirá parecer conclusivo até 72 (setenta e duas) horas seguintes e as 
justificativas das alterações de gabaritos serão divulgadas no site 
http://www.cetam.am.gov.br, quando da divulgação do gabarito definitivo. Não serão 
dadas respostas individuais aos candidatos; 
14.12  Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 
recursos e/ou recursos de gabarito oficial definitivo. 
15. DA HOMOLOGAÇÃO 
O Resultado Final consistirá de candidatos melhores classificados até a ordem que 
corresponda ao triplo do número de vagas estabelecido para o cargo previsto neste 
edital, que será homologado pelo Diretor Presidente e publicado no Diário Oficial do 
Estado.  
16. DA NOMEAÇÃO 
16.1 O candidato convocado para nomeação deverá apresentar os seguintes 
documentos, no prazo fixado para investidura no cargo sob pena de eliminação e 
convocação do que o suceder: 

a) Cópia autenticada de: Cédula de Identidade, CPF,    Comprovante de residência, 
Título de Eleitor, Certidão de Casamento, se for o caso e registro profissional de 
acordo com cada categoria, conforme exigência do requisito básico; 

b) Cópia autenticada do Diploma e Histórico Escolar de conclusão do Ensino 
Superior, se o cargo exigir, conforme requisito básico; 

c) Cópia autenticada do Certificado de conclusão do Ensino Médio ou do Ensino 
Fundamental se o cargo exigir, conforme requisito básico; 

d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista (para os candidatos do sexo 
masculino); 

e) Declaração de não ocupação de cargo público ou prova de requerimento de 
exoneração correspondente; 

f) Documentos comprobatórios dos requisitos básicos exigidos no item 2.1 deste 
edital, e para os cargos que exigem experiência, comprovar através de CTPS ou 
Contrato de trabalho ou Declaração do antigo empregador, descrevendo as 
atividades executadas; 

g) Certidão Negativa dos cartórios cíveis e criminais, das esferas federal e estadual; 
h) 2 fotos 3x4, recentes; 
i) PIS/PASEP; 
j) Comprovante de conta no BRADESCO; 
k) Comprovante de Residência; 
l) Certidão de nascimento dos filhos, se houver; 
m)  Atestado de  aptidão física e mental; 
n) Para os cargos de Motorista - Certidão de nada consta do DETRAN, dos últimos 
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12 meses contados da data da nomeação; 
o) Currículo Vitae. 

16.2 O candidato convocado será submetido, obrigatoriamente, a exame de saúde, 
realizado pela junta Médica do Estado do Amazonas, antes de sua nomeação. 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 O candidato que não entrar em contato com a COPEC/CETAM no prazo 
mencionado nos neste edital deverá arcar com as conseqüências advindas de sua 
omissão. 
17.2 Caso os convocados, previstos no item 16.1, não atendam o quantitativo 
necessário para o preenchimento das vagas previstas no presente Edital, serão 
convocados a critério da administração, os candidatos subseqüentes na lista de 
classificação do resultado final, observada rigorosamente a ordem de classificação e o 
prazo de validade deste Concurso Público. 
17.3 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para este Concurso 
Público contidas neste Edital, nos comunicados e em outros a serem, eventualmente, 
publicados. 
17.4 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos, Editais e comunicados referentes a este Concurso Público, no site 
http://www.concursoscopec.com.br ou http://copec.cetam.am.gov.br; 
17.5 As disposições e instruções contidas no Cartão de Confirmação, nos cadernos de 
provas e nos materiais do dia da prova constituem normas que passam a integrar o 
presente Edital; 
17.6 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e/ou a inclusão do 
candidato, desde que verificada qualquer falsidade nas declarações e/ou quaisquer 
irregularidades nas provas e/ou nos documentos apresentados; 
17.7 Não serão fornecidas, por telefone, informações quanto à classificação do 
candidato no concurso, bem como não será expedido qualquer documento 
comprobatório de sua classificação, valendo, para esse fim, a homologação publicada no 
Diário Oficial do Estado, bem como em jornal de grande circulação no Estado do 
Amazonas; 
17.8 Será considerado eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) não apresentar o original do documento de identidade;  
b) não comparecer para a realização de qualquer uma das provas;;  
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
d) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a realização da 

prova; 
e) tornar-se descortês para com qualquer dos aplicadores, examinadores, 

seus auxiliares, autoridades presentes ou candidatos. 
17.9 Não serão concedidas vistas ou recontagens de pontos de provas, qualquer que 
seja a alegação do candidato, face à correção ser procedida por meio de processamento 
eletrônico. 
17.10 Não serão aceitos protocolos de requerimentos para expedição de quaisquer 
documentos exigidos neste certame.  
17.11 Os candidatos aprovados se comprometem a manter atualizados seus endereços 
junto aos setores competentes da FUNTEC e responsabilizam por prejuízos decorrentes 
da não-atualização. 
17.12 Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das 
provas, mediante nova publicação do item ou itens alterados; 
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17.13 Os casos omissos serão decididos pela Comissão organizadora da FUNTEC, em 
consonância com as demais instituições envolvidas. 

 
 

Manaus, 17 de setembro de 2009. 
 

Alvaro dos Santos Melo Filho 
Diretor Presidente 


